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SEJ\THORES VE:iiEADORJ<:S 

Já é do conhecimento. público, 

a notícia catastrófica, da enchente do rio são José, q_ue 

provocou sinistros na Vila de são Gabriel, neste Municínio. 

Para colaborar com os flage

lados, minorando os seus prejuizos e socorrendo-os na$ suas 

ne~essidades mais urgentes é que o Executivo r~unicipal ape

la para os princípios filantrópicos dos membros dessa Casa, 

aprovando o projeto em anexo. 

· - Prefeito Municipal -



PROJETO de LEI nº \\' 
Concede auxílio aos flagelados da 

enchente do rio São José, em São Gabriel.-
----·----------------·---·--·----- --------·----

]\_ Câmara Municipal de Cola tina, do Estado 

do Espírito Santo, usando de atribuição legal, 

D E C R ~ T A: 

Artº lº Fica o poder executivo autorizado a dispeg 

der a importância d e Cd~ 50. 000, oo ( cinquente, mil 

cruzeiros); para socorrer os flageladós com a en -

chente do rio São José, na Vila de São Gabriel. 

Artº 2º Para execução da presente Lei, fica aberto 

WTI_ crédito especial de cr.;·, 50.000;oo (cinquenta rniili 

cruzeiros), obtidos os recursos do excesso de arre 

cadação do corrente exercício. 

Sla. das Sess~es da Câmara Municipal de Co 

latína etc. etc. 

~· ~0~ 
-à..iSC'l.tS::)ó.' 

. , , -ç , A. D U íf.Dl ---·-· 
' p RU " ---·--iJ\ 
~.,.. 19' '-.f. .. 1 U'l& ... ------·/ n5 1 
"or----~-.J. .... ! ... - --------~--~ l .. J+.-1 \u - · 
r,J \ ~-., sessões, .. ----·. 
tia a uM -

\ 

.. 



•. ."""e 
. ~ -~:~ ~-...:~· .. 

C\ 

REQUERIMENTO 11~ / g 

Senhor Presidente 

Requeiro a V.Excia., na forma regimental, 
dispensa de interstício e demais exigências regi 
mentais para apreciação do projeto de lei nºlll: 
que concede auxílio a flagelados, em di'scussão 
única. 

Em 3/ll/59 ~ 4FM· 
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PARECER 

. Opinamos pela aprovação do projeto 
~r\. de lei n2111, que concede auxílio aos fla 

.. ~~-J'~_tJ··/_~elados do rio São José, em São Gabtiel,= 
,,,_,-·;()'li 

1 
/;.--·· ,.,,_.....,. 1 como se acha redigido. 
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~~ :~,,;oe~ --;~ .~~:~-., - Em 9 de novembro de l959 
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Of n~\209/59 

Cola-tina, 11 de :novembro de 1959 

Senhor Prefeito. 

Tenho e. catisfac!ão de encaminhar• a V .Excia. , :pai ... a 
os devidos fins fü~ -sanção e prornv.l[.çação, o incluso pro
jlsi·co d.e lei que autorizá auxilio., 

A.o lilJt:mo º Sr~ 
Prefeito TKuni.cd.:pal 
N1~STA 
~-.~ 

-------
PRESI1JENTE 

' '·. 1 '1 
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llfilCRETA# 
. ~ -~~;;;~>·'y" . 

.Art~ J.S } - '.Pica o J?od~J." n;xéo1.rü~l vo au'ho2".:i~zad.o a d'.é :·· "º ~úder a import&.J. 
c1a. de 0l"·•$509'000~oo( cinquenta mtl or · ... _ iros) !! p~'t'a soco1 
i,.er os flagelf.idos thl ~ncheir'"ué d;tJ ri.e Ss.o Joséi- :i.'la vila ,!E 
são Gabri~l;; · · .. 

Art~ 22) - Pa'.i."'a execução de. :vreeente Le_i_ :tica a.beJ:ifO um Q'r·éait$ ªli 
· pr?.cial de C!NQúJm'.~T.A füIL· GEUZSI~!OS,1 sane r..1or:!?ex-á ;pt>r e;on-
ta do nróYa.v~l exoesz-o de a:t·reeadaoao do <Jorrante exerci 
cio fii'.\ance1.ro 1 .t~evoga·ü~ as (1is:posiçc~~s em· oon•t;rá~io9. -
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